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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

RESOLUÇÃO Nº. 01, DE 24 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Resolução Consepe nº 11, de 27 de fevereiro de 2018, realizando modificações no Projeto Pedagógico do Curso Graduação em Medicina, da Faculdade de Medicina do Campus Mucuri – FAMMUC, da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM.

	O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que deliberou em sua 124ª sessão ordinária,

	RESOLVE:

	Art. 1º Aprovar a nota de alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Medicina, da Faculdade de Medicina do Mucuri – FAMMUC – 2018, aprovado pela Resolução Consepe nº 11, de 27 de fevereiro de 2018.

	Art. 2º A nota de alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Medicina  encontra-se anexa a esta resolução.

	Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação pelo CONSEPE.

	Diamantina, 24 de janeiro de 2019.


GILCIANO SARAIVA NOGUEIRA

ANEXO I

	NOTA DE ALTERAÇÃO 

	Páginas
	Alteração realizada

	Onde se lê (páginas 21, 48 e 54):

Práticas Integrativas, Ensino, Serviço e Comunidade (PIESC)
	Leia-se:

Práticas de Integração, Ensino, Serviço e Comunidade (PIESC)

	No item 10.2 Internato (página 51)

“Supervisores Didático-Pedagógicos”
	Retirar a expressão Supervisores Didático-Pedagógicos, visto que essa função será desempenhada por outros profissionais que atuam no internato em consonância com o regulamento do Internato.
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